
SOCIEDADES DE PESSOAS E SOCIEDADES 
DE CAPITAL

A SOCIEDADE POR Q U O T A S , D E RESPO N SAB ILID AD E LIM IT A D A

JoAo E u n a p i o  B o r g e s

N T R E  as classificações das sociedades comerciais,
é tradicional e usualmente aceita a que as divide 

em dois grandes grupos: sociedades de pessoas e socie-
dades de capital.

Afirm em os, porém, logo de início que, aderindo ao 
parecer de V ivante, achamos que tal distinção das socie-
dades em “ de pessoas”  e “ de capital”  é simplesmente 
uma fórmula “ mais brilhante do que solida” de sua divi-
são em sociedades de responsabilidade ilim itada, lim ita-
da e m ista.

“ L a  prima distinzione, fra società a res- 
ponsabilità ilim itata, lim itata e m ista, si ripro- 
duce spesso in una form a piu brillante che soli-
da, dicendo che le società si distinguono in so-
cietà di personé e di capitali” . (T ra ttato  di Di- 
ritto Comerciale —  vol. 2.0, pag. 84, n.° 3 5 1).

Eíetivam ente, qualquer que seja a sociedade, nela se 
encontram sempre os dois elementos: pessoal e patri-
monial.

Em  nosso direito, principalmente, em que, ao con-
trário do que acontece em outros países, cuja literatura 
costumamos traduzir sem a necessária cautela, todas as 
sociedades comerciais gozam  de personalidade jurídica, 
tendo existência distinta da de seus mem bros; era que



“ é da essência das sociedades com erciais que cada um 
dos sócios contribua para o seu capital com algum a 
quota”  (a rt. 287 do Código Com ercial), em nosso direi-
to, sobretudo, é destituída de valor aquela classificação. 
Não existe nenhuma sociedade em que não se deparem 
os dois elementos, igualm ente imprescindíveis: pessoas 
e capital.

2 —  Dir-se-á que isso é evidente, e que a inclusão 
de determinada sociedade nesta ou naquela subdivisão 
dependerá simplesmente da importancia relativa, maior 
ou menor, de um daqueles elem entos. N a constituição 
das sociedades de pessoas, predominam considerações 
relativas às pessoas dos socios, a suas qualidades pes-
soais, à confiança que reciprocamente se inspiram, a esse 
conjunto, enfim, sintetizado na afirm ação de que tais 
sociedades se formam “ intuitu personae” .

Nas sociedades de capital, os sócios passam a plano 
secundário, avultando, com muito maior relevancia, o 
elemento patrim onial; dá-se uma quasi personificação 
do capital, com a form ação de uma espécie de Frankstein 
jurídico ou econômico, que se liberta de seus criadores, 
passando a viver independente deles, subjugando-os, 
mesmo, e oprimindo-os muitas vezes.

3 —  Do mesmo modo que, para muitos, a grande 
divisão do direito em publico e privado não se baseia 
sobre o exclusivismo, mas sobre a predominancia do 
interesse, publico ou privado, nas relações cujas normas 
disciplinadoras constituem o territorio de cada um da-
queles ramos do direito, tambem a divisão das socieda-
des em “ de pessoas”  e “ de capital”  atenderia a critério 
semelhante: onde predominar o “ intuitus personae”  h a -
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verá sociedade de pessoas. Onde for mais importante o 
elemento patrimonial, ter-se-á a sociedade de capital.

Com tal restrição, não haveria maior inconveniente 
em se admitir a classificação, uma vez que se não per-
desse de vista a observação de V ivante e não se lhe atri-
buísse importancia que ela não possui; e, sobretudo, que 
dela não se tirassem algum as conclusões radicais que 
aquela distinção —  de valor tão relativo —  está muito 
longe de com portar.

4 —  Sintom ático e expressivo, a respeito, é o que se
lê, em parecer do snr. Procurador Geral da Fazenda

“ A ntes de mais, retifique-se este asserto: 
as sociedades limitadas não são sociedades de 
capital, como as anônimas (por ações) mas, 
indiscutivelmente, sociedades de pessoas. A  
noção é por demais elementar, para que sobre 
ela se detenha esta Procuradoria G eral”  —  (R e -
vista de Direito Adm inistrativo, n.° 12 pag. 336)

transcrição acima merecia ser feita porque reve' 
ladora de uma convicção por demais generalizada, e que, 
apoiada em fórmula “ mais brilante do que sólida”  se-
ria perfeitamente tolerável, por inócua, conquanto que 
dela não se deduzissem conclusões que, como já  se a fir-
mou, não se contêm razoavelm ente naquela prem issa.

Parece-nos, assim, ao contrário do que se afirm a 
naquele parecer, que a noção, em vez de ser por demais 
elementar, dispensando qualqueir exam e ou analise e 
“ não merecendo que nela se detenha” aquela Procura-
doria, está, pelo contrário, a exig ir estudos, esclareci-
mentos e retificações.



Se, como vim os, e ninguém  discute, não existe so‘ 
ciedade sem os dois elem entos, pessoal e patrimonial, 
se, de fato, não existe nenhuma sociedade com ercial que 
não seja sim ultânea e necessariam ente de capital e de 
pessoas, se a lei não dá guarida à distinção, que é ape-
nas da doutrina, cum pre a esta dar vida e solidez à for-
mula de sua classificação, apontando, com segurança e 
clareza, o critério diferenciador, que perm ita, sem as 
vacilações e as inexatidões habituais, distribuir, entre 
os dois tipos, as diversas sociedades com erciais.

5 — • Passem os em ligeira revista os critérios usu
mente indicados para base da referida classificação.

O  “ I N T U I T U S  P E R S O N A E ”

Nas sociedades de pessoas, os sócios se reunem, 
dando origem  e existencia à sociedade, tendo em conta, 
principalm ente, razões e considerações de ordem  pes-

soal, a confiança reciproca, baseada não apenas na ido' 
neidade m oral de cada um, com o na experiência que to-
dos ou alguns possuem de determ inados negócios, nas 
qualidades especiais, na com petencia de todos ou de al' 
guns etc.

Nas sociedades de capital, ao contrário, nada disso 
aconteceria. O ingresso, com o sócio, em uma socieda' 
de anônima, pela subscrição de ações, na fase pre'cons' 
titutiva, ou pela aquisição delas, posteriorm ente, não 
seria influenciada de modo algum , pelo “ intuitus per 
sonae” isto é, por qualquer consideração relativa  às 
qualidades pessoais dos demais acionistas, ou dos fun-
dadores da sociedade.

, .. •• -v :;•••••• •< i
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T ais sociedades —  de capital —  seriam, na expres-
siva denominação dos econom istas, associações, não pro-
priamente de pessoas, mas, de “ sacos de escudos" ou, 
melhor diriamos, no Brasil, de cruzeiros.

Para tornar-se sócio de uma anônima, o interessa-
do apenas exam inaria o objeto da sociedade, o m on' 
tante de seu capital, verificando se este, pelo valor e 
modo de constituição, é suficiente e apto à realização 
dos fins sociais etc. etc. A s  pessoas desaparecem, por-

que só o capital tem im portancia.

6 —  T udo isso, porém, não passa de abstrações
doutrinárias, desm entidas, quasi sempre, pela realidade 
dos fatos. O que a vida de todo dia nos ensina, o que 

ordinariamente acontece, é precisam ente o contrário do 
que a teoria afirm a, com o explicação e ju stificativa  de 
classificações e denominações mais ou menos arbitrárias.

Convidado a subscrever ações de uma sociedade 
anônima, de uma sociedade “ de ca p ita l” , quer seja p a r  
ticular, quer seja publica a subscrição, o que faz o ho-
mem de negócios normal (exclusão, naturalm ente dos 
otários, dos que caem nos contos, seja do anel, seja do 
bilhete, seja das sociedades a n ô n im a s ...)  é exam inar, 
em primeiro lugar, as qualidades pessoais, a idoneidade 
moral e financeira, a experiencia, a com petência dos 
fundadores, dos incorporadores da sociedade, os quais, 
quasi sempre, serão os futuros diretores das em presas 
em organ ização.

O que a experiencia m ostra é que rarissim os são os 
que leem os estatutos, isto é, os que tom am  conheci-
mento dos direitos e deveres que vão assum ir, das pos'
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sibilidades efetivas da sociedade, da adequada corres- 
pondência do valor do capital aos fins da sociedade e tc. 
O que, norm alm ente, ninguém deixa de fazer, é infor-
mar-se, com segurança, sobre as qualidades pessoais 
daqueles, aos quais vão confiar seu pequeno ou grande 
cap ita l.

A  mesma cousa, em suma, que ocorre em uma so-
ciedade em nom e coletivo, na qual com um ente, nem 
todos os sócios irão exercer a gerencia ou adm inistração,

O fator confiança, o elem ento pessoal, o “ intuitus 
personae”  não pode, pois, servir de característico a de-
term inado tipo de sociedade, uma vez, que, com diferen-
ça apenas de grau, se encontra em todas elas. E  tal di-
ferença de grau decorre sim plesm ente do maior ou m e-
nor risco patrim onial que acarreta a qualidade de sócio 
ou de acionista. N ão do tipo de sociedade. Q uem  vai 
arriscar em uma anônima, tom ando grande num ero dc 
ações, a totalidade de seu patrim onio, não será menos 
exigente, quanto ao “ intuitus personae” , do que o só-
cio de uma sociedade qualquer, de responsabilidade 
ilim itada.

7 —  O b je ta rse 'á  que nas grandes com panhias, 
elemento patrim onial se agigan ta  de tal modo que as 
pessoas, em face dele, como que se eclipsam , perdendo 
valor qualquer consideração relativa a suas qualidades 
pessoais, de honradez, idoneidade etc. Por isso, o capi-
talista, que procura em prego para seu capital nas ações 
dos grandes bancos ou em presas industriais, não cuida 
de saber sobre as pessoas que se encontram  eventual' 
mente à frente da direção da em presa.

E sta  se personaliza, econom icam ente, sobrepondo- 
se, sobranceira, não só às pessoas dos socios e adminis*
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tradores, como à própria pessoa jurídica que é,de direi-

to, a proprietária da em presa.
A  explicação do fenomenoi não está porem , ,no< 

fato de se tratar desse ou daquele tipo de sociedade; 
mas, sim plesm ente, pelo fato, puramente econom ico, do 
crescim ento da empresa, pela circunstancia de haver ela 
atingido a um grau de desenvolvim ento tal que, em ge' 
ral, nem os piores adm inistradores conseguirão m odifi' 
ear a marcha normal de seus negócios, nem alterar o 
ritm o de sua crescente, e quasi inevitável prosperidade.

Isso, aliás, pode acontecer comi em presas in divi' 
duais que, de certo modo, se personalizam , tornando'se 
independentes da pessoa de seu titular, passando este 
a confundir-se, econom icam ente, com a m assa de seus 
em pregados. Daí, aliás, a teoria da personificação jurí* 
dica da empresa, da qual o em presário seria apenas o 
principal em pregado e cuja substituição não afetaria  o 
rumo de suas atividades, nem a prosperidade de seus 
n egócios.

E ’ por isso que, quando tais em presas pertencem  a 
sociedades anônimas, os acionistas sabem que poderão 
contar com a rem uneração que pretendem  para seu ca' 
pitai, quaisquer que sejam  eventualm ente os adm inis' 
tradores da em presa.

8 —  N ão se trata, porém, de fenom eno de fundo
iurdico, mas, puram ente econom ico. E  o mesm o acon' 
teceria com as grandes sociedades por quotas, de g ra n -
de capital, m uitos sócios, quotas de valor igual e tc ., 
cuja prosperidade tambem, de certo modo, se torna 
independente da ação de seus diretores. A s  quotas de 
tais sociedades tornanrse objeto de grande procura, do



mesmo modo que as ações das boas e sólidas sociedades! 
anônimas, sem que o “ intuitus personae”  tenha maior 
influencia na aquisição de tais quotas do que teria, se, 
em vez de quotas, se tratasse de ações de uma socie*! 
dade anônima.

Era o caso, em Belo Horizonte, da antiga Empresa] 
Cine Teatral Lim itada, posteriormente transformada] 
em sociedade anônima, e cujas quotas eram negociadas,! 
como se fossem ações, que imitavam até no modo dei 
sua transferencia, operando'se esta por meio de termos,!
lavrados em livro próprio, para este fim mantido pela] 
sociedade.

E ’ o caso ainda, entre muitas outras, da Fiação e 
Tecelagem São José Limitada, com séde em Barbacena,] 
cujas quotas, do valor nominal de mil cruzeiros cada uma,]
se confundem, na prática, com verdadeiras ações, não] 
sendo sua procura motivada por nenhum intuitus per 
sonae mas, simplesmente, pela confiança que os quoi 
tistas depositam na segurança e prosperidade da em'j 
presa, sem indagarem dos nomes de quotistas e di' 
retores.

Demonstrado, assim, que o chamado intuitus per-
sonae não pode ser o elemento especifico e diferenciador 
das sociedades de “ pessoas” e de “ capital” , examine- 
mos ligeiramente outros critérios doutrinários sugeri' 
dos para base daquela classificação.

A  C E S S IB IL ID A D E  O U  T R A N S M IS S IB IL ID A D E  
D O S Q U IN H Õ E S , Q U O T A S  O U  P A R T E S  SO C IA IS

9 —  Para os comercialistas franceses, em geral
sociedades de pessoas, “ par interêt” se caracterizam
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pelo fato de serem intransferíveis a terceiros, indepen-
dente de alterações ou modificações contratuais, as par-
tes sociais ou quotas.

Nas sociedades de capital, ao contrário, tais par-
tes —  que se denominam ações —  são normalmente 
transferiveis por atos inter-vivos ou causa-m ortis.

E ’ inaceitavel, porém, em termos absolutos, a dis* 
tinção baseada em tal critério. Criticando'a, salienta 
com justeza Brunetti que não é incompatível com a es' 
sencia das sociedades ditas de pessoas o pacto de trans' 
missibilidade das quotas, nem com a das sociedades de 
capital, a sua intransferibilidade,

“ non essendo in contrasto con 1’essenza 
delia società di persone il patto di transferibi' 
lità delia quota, nè con quella delle società di 
capitali quello di intransferibilità. ”  (T rattato  
dei Diritto delle Società —  edição 1948 —  vol.
i.° n° 41, pag. 120).

S O C IE D A D E S  D E  T IP O  IN D IV I D U A L IS T A  
E  D E  T IP O  C O L E T I V IS T A

10 —  Apoiando'se na doutrina germanica, Brunetti 
divide as sociedades comerciais em sociedades de tipo 
individualista e sociedades de tipo coletivista. (O bra 
citada, vol. i.° n.° 41, pag. 119).

E, desprezando qualquer apoio para sua classifica-
ção na maior ou menor autonomia do patrimonio da 
sociedade em relação aos sócios, ou na divisão do capi-
tal em partes de valor igual (ações) ou de valor desi*



gual (quotas) vai, inspirando'se em W ieland, encotrj 
trar o critério diferenciador no fato de encontrarem-se::

“ il possesso e la  direzione deli’ impresa 
nelle mani dei soei, nelle società personalistí* 
che, nelle mani di partieolari organi in quelle 
collettivistiche. ”

isto é, pertencerão ao primeiro tipo as chamadas socie'1 
dades de pessoas, e ao segundo, as de capital E  o mo- ’ 
tivo por que estas assim se denominam é

“ Non perché quesfultim e non constino di 
persone fisiche ma perché la legge richiede per 
esse “ ab origine”  la raccolta di un capitale di 
fondaziane” .

Com tal critério, no direito italiano atual, inclui j 
Brunetti entre as de capital, as sociedades de responsa'] 
bilidade limitada, enxergando ele, ém resumo, como i 
elemento diferenciador, o fato de que, nas sociedades 
de capital, a disponibilidade do patrimonio social com i 
pete aos spcios, não nesta qualidade, mas na de orgãosj 
da sociedade.

i i  —  Em nosso direito, ao contrário do que acon
tece em outras legislações como a italiana, a alemã, a 
suiça, etc. todas as sociedades comerciais gozam  de per-
sonalidade jurídica, tendo existência distinta da de seus 
sócios. A  elas, e não aos sócios individualmente, per-
tence o patrimonio social, e é sempre na qualidade de 
orgãos sociais, de representantes da sociedade —  e não 
na de sócios —  que estes administram e dispõem do pa-
trimonio social.

36 SOCIEDADES DE PESSOAS E DE CAPITAL



REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO 37

Por outro lado, em qualquer delas, a constituição 
inicial de um capital proprio, parcial ou integralmente 
realizado, é sempre de sua essencia, ex vi do a r t . 287 de 
nosso codigo comercial.

Imprestável, pois, para nós, o critério sugerido por 
Brunetti, o qual se baseia na circunstancia de, no direi' 
to italiano, como no alemão, em cuja doutrina se inspi' 
rou, não gozarem de personalidade! jurídica as socie' 
dades que ele denomina “ de pessoas”  e cujo patrimo' 
nio social é administrado, permanecendo sob forma es-
pecial de comunhão, que é a cOmmunio zur gesamt hand 
dos alemães.

Ou então, de acordo com o critério que ele preco' 
niza, incluir-se-iam todas as nossas sociedades propria-
mente ditas (não o é a associação em conta de partici' 
pação) entre as sociedades de capital.

A  R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID A R IA  

D O S SÓ C IO S

12 —  Inglez de Sousa, no seu projeto de codigo 
comercial, denominava solidarias as sociedades em no-
me coletivo do velho codigo.de 1850. E Waldemar Fer-
reira enxerga justamente na solidariedade o elemento 
diferenciador entre as sociedades de capital e de pessoas.

Nas sociedades de capital, não existe a solidarie-
dade, pois que é sempre pessoal a responsabilidade soli-
dária. O pensamento do professor de São Paulo, desen-
volvido e inculcado em toda sua opulentissima obra so-
bre sociedades comerciais, vem expresso, com clareza,
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em parecer recente, que se lê a p ag. 458 no n.® 106 da 
‘ ‘ Revista Forense” :

“ A  sociedade de que se trata, por quotas, 
de responsabilidade lim itada é de pessoas. Não 
de capital. Basta que seja de responsabilidade 
solidaria para que se conclua logicam ente que 
é de; pessoas. A  responsabilidade: é  sempre 
pessoal.

“ A  sociedade por quotas, como sociedade 
solidaria que é, é de pessoas, pois incompreen- 
d ese  a solidariedade na de cap ita is.”

13 —  Nossas leis, mesmo posteriores ao decreto
3708 de 10 de janeiro de 1919 (sociedade por quotas) 
empregam frequentemente o termo solidaria para desig" 
nar a sociedade em nome coletivo. E ’ assim que a atual 
lei de falências (decreto lei 7661 de 2i'6 '45), em d iv er 
sos artigos, como o 5.0 § unico, 14.0, 156.° §2.°,'179.', 184.*, 
etc. emprega a expressão “ socio solidário”  para desig* 
nar o socio de responsabilidade ilimitada das sociedades 
em nome coletivo e das em comanditá.

A  terminologia legal desautoriza, pois, o ensino de 
W aldem ar Ferreira, desde que, segundo ela, solidarias 
são unicamente as sociedades em que os socios respon' 
dem ilimitadamente.

Mas, merece igualmente censuras, esta assunção 
por nossa lei, de um erro generalizado na doutrina. A  
solidariedade dos socios, relativamente às dividas so-
ciais, não se confunde com a ilimitação de sua respon* 
sabilidade, nem depende do maior ou menor grau de 
limitação daquela responsabilidade. A  solidariedade 
não é incompativel com a limitação da responsabilidade.
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Não é solidário, apenas, o sócio de responsabilidade 

ilimitada.
Do mesmo modo, falece razão a W aldem ar Ferrei' 

ra, quando afirma ser a responsabilidade solidaria cara" 
cteristica das sociedades de pessoas, inexistindo ela nas 

de capital.

14 —  Em todas as sociedades, qualquer que seja 0
seu tipo, os socios assumem sempre a responsabilidade 
subsidiaria, mas solidaria, pelos débitos sociais.

Já o ensinava Vivante, em lição que conserva ainda 
todo seu valor e oportunidade:

“ I soei assumono una responsabilità sussi- 
diaria e “ solidale” pei debiti sociali. Ma, mentre 
nelle società in some collettivo questa respon-
sabilità dei soei é “ illim itata” , nelle anonime é 
“ lim itata”  alia somma che hanno conferito” . 
(Trattato di Diritto Commerciale —  5.“ edi-
ção —  pag. 83).

condenando Vivante como inexata a distinção baseada 
na solidariedade, porque, mesmo nas anônimas, em que 
é maximo o grau de limitação da responsabilidade dos 
socios, existe sempre a vinculação pessoal e solidaria 
dos socios (solidários com a sociedade) no limite do 
valor de suas ações:

“ L a distinzione è ín esa tta .. . perché, an- 
che nelle seconde, cioè, nelle società anonime, 

finchè tutto il capitale sottoscritto non sia 
versato, i soei sono vineolati personalm ente...”
(obra e volume citados, pag. 84, n00 352).
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E, mais recentemente, em seu grande pequeno livro 
Introduccion al Derecho M ercantil Comparado, em p e r
cuciente analise daquilo que, constituindo a essencia de 
uma sociedade comercial, distingue-a de outras relações 
afins, A gustin  V icente y  Gella chega a conclusão idên-
tica à de V ivan te:

15 —  Sociedade é relação, é, como a definem, co
precisão, os ingleses:

“ T h e  relation w hich subsists between per 
sons carryin g on a business in common w ith  
a view  of p ro fit” .

Para extrem ar de outras relações, que, na pratica, 
tendem a confundirse com a sociedade, não basta aqui' 
lo com que, em regra, se contentam os com ercialistas, a 
“ affectio societatis” , elemento puramente intencional, 
subjetivo, que pode existir ou não existir, sem se exte ' 
riorizar, com a clareza necessária aos fins que interes" 
sam ao direito. Elem ento característico de uma socie' 
dade, que faz com que ela possa d istin guirse  facilm ente 
de outras form as análogas e afins de comunhão, vai 
encontra-lo Gella na ligabilidad —  a liability  do direito 
inglês —  isto é, na responsabilidade direta dos sócios, 
perante terceiros, pelos atos da gestão social.

E  define com precisão a sociedade como sendo
“ a união de varias pessoas para a explo-

ração de um  negocio, cuja  gestão produz, em  
relação a cada uma delas, um a responsabili' 
dade direta perante terceiro s. ”

Característico da sociedade m ercantil, de qualquer 
sociedade comercial, desde a em nome coletivo até à
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anônima, será, pois, a repercussão sobre o patrim onio 
individual do socio, dos atos de gestão social, isto é, dos 
atos praticados pelos orgãos da sociedade, em nome dela.

E  isso se encontra efetivamente em toda e qualquer 
sociedade. A  responsabilidade pessoal, que, para W alde- 
mar Ferreira e outros, seria elemento específico da 
sociedade de pessoas, que ele denomina solidarias, é jus-
tamente o que constitui a verdadeira essencia de qual-- 

quer sociedade.
16 —  Nas anônimas, o acionista contrai perante a 

sociedade e perante terceiros solidariamente com a so-
ciedade, uma responsabilidade direta, pelas dividas re-
sultantes da administração social. Certo, esta respon-
sabilidade tem um limite marcado pelo valor de suas 
ações; dentro desse limite, porém, o acionista é tão res-
ponsável como o sócio de uma sociedade em nome co-
letivo. Falida a sociedade, antes da integralização das 
ações, continua de pé a obrigação que têm q s  acionistas 
de integralizá-las. Por que? Justamente porque, no li-
mite de suas obrigações, respondem solidariam ente com 
a sociedade pelo pagamento das dívidas por ela con-
traídas .

Na sociedade em nome coletivo, é o mesmo que 
acontece. Apenas, de modo muito mais evidente, uma 
vez que não existe limite para a responsabilidade do 
sócio. A lém  de devedor solidário —  como é o acionista 
—  é êle um devedor de responsabilidade ilim itada.

Na sociedade por quotas, de responsabilidade lim i-
tada, dá-se o mesmo que nas duas prim eiras: solidarie-
dade, como em ambas, e limite da responsabilidade co-
mo na primeira, da qual, evidentemente, mais se apro-
xima do que da segunda.
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A  R E S P O N S A B IL ID A D E  D O S S O C IO S  E  A 
C L A S S IF IC A Ç Ã O  D A S  S O C IE D A D E S

17 —  Classificação que, ao inverso da anterior, sa- 
tisfaz plenamente porque baseada em critério mais se- 
guro e menos impreciso, é a que divide todas as socie-i 
dades comerciais em tres tipos, perfeitam ente caracteri-
zados e definidos, de acôrdo com a responsabilidade pes-
soal dos socios.

E  as sociedades serão de responsabilidade ilimitada, 
de responsabilidade limitada ou m ista.

18 —  Fique bem claro, porém, apesar de ser ele-
mentar a observação, que a responsabilidade de uma so-
ciedade é sempre ilimitada, no sentido de que seu pa-l 
trimonio todo responde, sem qualquer lim itação, pela 
totalidade de suas dividas.

Do mesmo modo que uma pessoa fisica, cujos bens, 
na sua totalidade, constituem a garantia de seus credo-
res, ilim itadam ente. N a linguagem  comum, e mesmos 
na redação de contratos que temos exam inado, encon-
tra-se com frequencia o erro ou a impropriedade de di-
zer-se que “ a responsabilidade da sociedade tem por 
limite o montante de seu capital.

Errado e inoperante; a sociedade responde ilimita-
damente pelo pagamento de suas obrigações. O lim ite que 
é o de; seu patrimonio —  não é de ordem ju ríd ica . Pura 
questão de fato, como acontece com qualquer pessoa,i 
que, evidentemente, não poderá pagar se não possuir] 
bens em quantidade suficiente para a cobertura de suas 
dividas. Seja como for, retifique-se o engano: lim itada é a 
responsabilidade do socio, não a da sociedade.
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Tudo, aliás, muito simples e rudim entar. Perdoem - 
nos, porém, os doutos que, porventura lerem este tra-
balho; êle é feito mais para estudantes de direito aos 
quais é conveniente falar claro e que têm o direito de 

exigir esta clareza.

i ç  —  Voltem os, pois, à classificação. D e respon-
sabilidade ilim itada são as sociedades cujos membros 
respondem pessoal e ilim itadam ente pelos encargos so-
ciais. Responsabilidade ilimitada, mas subsidiária. E s-
gotado o patrimonio social, todos os socios, e cada um 
deles, continuam obrigados, até sua extinção, pelas di-
vidas da sociedade. T ipo  desta sociedade, entre nós, é 
a sociedade em nome coletivo ou com  firm a, na lingua-
gem de nosso velho codigo com ercial.

Nossos com ercialistas criticam , como imprópria, a 
sinonimia estabelecida no código, entre sociedades em 
nome coletivo e sociedades com firm a. Se as outras so-
ciedades comerciais, disciplinadas pelo codigo com er-
cial, exceto a anônima, são tambem sociedades com  fir-
ma, porque reservar para uma delas, somente, tal de-
signação? Não nos parece, porém, inteiram ente proce-
dente a critica feita neste ponto, ao legislador de 1850.

E ’ que, e isso será; demonstrado oportunam ente, 
se necessário e contestado, verifica-se dos dispositivos 
de nosso codigo, relativos às sociedades com erciais, que 
todas as outras poderiam existir e funcionar, sem a ado-
ção de uma firm a, girando sob a  firm a individual de um 
sócio comerciante, de responsabilidade ilim itada.

Somente para a sociedade em nom é coletivo, na 
qual todos os socios respondem ilim itadam ente, era in-
dispensável, em face do codigo, que o exercid o  do co-
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mercio fosse feito sob a responsabilidade de uma firma* 

ou razão comercial.
Daí a sinonímia, que não é, assim, tão disparatada, 

como se afigurou a Carvalho de Mendonça, seguido 
nessa parte pelos comercialistas que escreveram depoisi 

dêle.
20 —  Sociedades de responsabilidade mista são; 

aquelas, como as em comandita, simples ou por ações,í 
que apresentam duas categorias de sócios: uns, respon-
sáveis pessoal e ilimitadamente, como os de uma socie-
dade em nome coletivo. Outros, os comanditários, cuja 
responsabilidade é limitada pelo valor da quota com 
que se obrigaram a entrar para a formação do capital 
social. A  única obrigação destes sócios é a de integra-J 
lizar sua quota ou suas ações. Feito isso, normalmente, 
a nada mais são obrigados, quaisquer que venham a ser 
os encargos e obrigações da sociedade.

21 —  Finalmente, de responsabilidade limitada, são 
as sociedades nas quais todos os socios assumem, quer 
perante a sociedade, quer perante terceiros, uma res-
ponsabilidade limitada. No nosso direito, há duas so-
ciedades que integram este grupo: a sociedade anônima, 
por ações, e a sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada.

Na primeira, dividido o capital em frações de valor 
igual —  ações — - cada sócio, ou acionista, se obriga 
simplesmente a integralizar o valor das ações que subs-
creveu ou adquiriu. Sua unica obrigação pecuniária é 
a integralização de suas ações. Nem a sociedade, por 
seus diretores, ou assembleia geral, pode exigir dele, 
qualquer prestação suplementar, nem os credores, em
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caso de falência da sociedade, poderão compeli-lo a qual-
quer novo desembolso.

Nas sociedades limitadas, por quotas, é também 
perfeitamente determinada e limitada a responsabili-
dade de cada sócio ou quotista. Perante a sociedade 
cada sócio é obrigado a entrar apenas com o valor de 
sua quota. Feito isto, nada mais deve à sociedade. P e-
rante terceiros, porém, se a sociedade vier a falir,

“ todos os socios respondem solidariamen-
te pela parte que faltar para preencher o paga-
mento das quotas não inteiramente liberadas”
(art. 9.0 do decreto 3708).

O limite da responsabilidade de cada socio vem a 
ser, pois, nestas sociedades, o montante do capital so-
cial. Na pior das hipóteses, isto é, naquela em qué os 
demais quotistas não tiverem entrado com a menor par-
cela para a realização e liberação de suas quotas, pode-
rá qualquer um deles (a responsabilidade é solidária) 
ser compelido a integralizar, sozinho, todo o capital, 
preenchendo o pagamento das quotas não inteiramen-
te liberadas, por ocasião da falência.

Por maior, porém, que seja o capital social, ha 
sempre um limite para a responsabilidade de cada so-
cio: o valor daquele capital. Pouco importa, pois, que 
o passivo de uma sociedade falida exceda de muito o 
seu ativo. Se o capital já  houver sido integralizado, 
isto é, se todas as quotas estiverem inteiramente libera-
das, nenhum quotista, como tal, poderá ser compelido 
a fazer qualquer prestação. Nada deve êle nem à socie-
dade nem aos credores dela, cuja garantia repousa ex-
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elusivamente (como em qualquer sociedade de ca p ita l)  
sobre o patrimonio social.

22 —  Como conclusão, reafirmemos que a ra zã o  
estava com Vivante quando dizia ser mais brilhante do 
que solida a tradicional divisão das sociedades em  “ de 
pessoas” e “ de capital” .

Mais do que para o direito italiano, atual ou a n te -
rior ao codigo civil vigente, serve para nós o ensino de 
Manara:

“ L a  distinzione é imprecisa e in ad egu ata  
perché tutte le specie di società se p restereb - 
bero ad essere sia di persone che di c a p ita li”
(Società, i.° vol. n.° 266).

Imprecisa, inexpressiva e vazia de conteúdo é, pois, 
a tradicional classificação das sociedades em de ca p ita l 
e de pessoas. Procuramos demonstrá-lo, não por esp í-
rito meramente acadêmico, e com animo ^quixotesco, 
mas, unicamente para que fique muito claro que n ada. 
ou quasi nada, se diz, e que a nenhuma conclusão e fi-
ciente e util se pode chegar, com a simples a firm ação  
de que uma sociedade qualquer se inclui entre um as ou 
outras.

A  SO C IE D A D E ] P O R  Q U O T A S  D E  R E S P O N S A -
B IL ID A D E  L IM IT A D A

23 —  E, particularizando, se é em si destituída de 
importância pratica, como de fato é, a inclusão d a  so -
ciedade por quotas de responsabilidade limitada, e n tre  
as sociedades de pessoas, ou as de capital, ao contrário, 

é de grande relevancia aquilo que os com ercialistas, ca -
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da um com o seu critério próprio, formado, senão con-
tra, pelo menos à margem de nossa lei, lacunosa e im-
perfeita, consideram como corolários e consequencias 

de sua classificação.
Para não alongarmos demasiadamente nosso des- 

pretencioso estudo, limitar-nos-emos ao exame das con-
clusões a que, sobre o assunto, chegou W aldem ar F er-
re ira, leader prestigioso de uma corrente, que vem se 
afirmando vitoriosa e ganhando terreno, na doutrina e 

na jurisprudência.

A  posição do ilustre professor da Universidade de 
São Paulo assume invulgar relevancia, devido não ape-
nas ao grande valor que todos lhe reconhecemos, como 
to fato de ser, atualmente, no Brasil, o comercialista 
de obra mais vasta e difundida.

Suas opiniões são mesmo acolhidas em certos meios, 
como verdadeiras interpretações autenticas da lei sobre 
sociedades por quotas. Já enfrentamos serias dificul-
dades perante a Junta Comercial de Minas porque 
“ Waldemar Ferreira não “ adm ite”1 que menores se-
jam quotistas” e temos lembrança de um acordão cujo 
fundamento mais importante se reduzia ao seguinte: 
“ considerando que W aldem ar Ferreira d is s e .. .  ”

Como se vê, é sumamente honroso e consagrador 
para o ilustre e acatado mestre de direito com ercial.

Por isso mesmo, maior e mais urgente é a necessi-
dade de serem convenientemente criticadas aquelas de 
suas opiniões que, sem maior apoio na lei e nos princí-
pios norteadores da matéria, vão haurir todo o seu pres-
tigio na grande e invejável autoridade que o mestre 
conquistou, galharda e merecidamente, na defesa, no



48 SOCIEDADES DE PESSOAS E DE CAPITAL

estudo e no ensino do direito comercial, que co n stitu i 
o objeto de toda a sua obra, de grande opulência e de 
incontestável e reconhecido valor.

E ’ assim, com toda a consciência de nossa re sp o n -
sabilidade que ousamos discordar do insigne com ercia- 
Jista, em muitas de suas opiniões, que, a nosso v e r , co n -
tra legem, vão conquistando fóros de cidade, sobrepon -
do-se ao próprio direito vigen te.

O E N S IN O  D E  W A L D E M A R  F E R R E I R A

24 —  Resumamos, pois, sucinta e fielmente, o e
sino de W aldem ar Ferreira sobre sociedades por q u o ta s:

“ Existem  no direito brasileiro duas esp é-
cies de sociedades solidárias, uma in stitu íd a  
pelo codigo comercial de 1850 e outra criad a  
pelo decreto 3708, de io -i.° -i9 i9 . D istin g u e- 
se uma da outra pela lim itação ou ilim itação  
da responsabilidade, sendo a diferença de m ais 
ou menos. Sendo sempre pessoal a resp o n sa-
bilidade, a sociedade por quotas é de p esso as 
e não de capital. Deve reger-se pelo d ecreto  
3708, cujas lacunas serão supridas pelos d isp o -
sitivos, a ela aplicaveis, do titulo X V  do c o d i-
go  com ercial. E ’ o que decorre do a rtig o  2-° 
do decreto 3708 em virtude do qual o titu lo  
constitutivo de tais sociedades será regu lad o  
pelos artigos 300 a 302 e seus números d o  co -
digo com ercial. O artigo 18 daquele d ecreto , 
mandando observar, quanto às sociedades p o r 

• quotas de responsabilidade limitada, na p a rte
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aplicavel, as disposições da lei de sociedades 
anônimas, não tem o alcance e a am plitude 

que, a principio, se lhe deu. N ão significa de 
modo algum  que, na lei de sociedades anôni-
mas, deva buscar subsidios, em suas omissões, 
o decreto 3708. A  lei de sociedades anônimas 
é subsidiária e supletiva, não daquele decreto, 
mas, simplesmente, do contrato social, da 
vontade dos socios, cujo silencio ela supre, no 
que, podendo eles pactuar, no estatuto social, 
foram entretanto silenciosos e om issos. P o r 
tais m otivos: a) a quota, que é a parte de ca-

pital de cada socio, não é, como as ações, sus-
cetível de ser dada em penhor ou caução, não 
podendo ser penhorada, nas execuções contra 
o sócio, b) A  quota é intransferível, em regra, 

dependendo sempre de alteração ou m odifica-
ção do instrum ento social, a substituição de 
um quotista por outro, c) Em  caso de faleci-

mento de um quotista, herdeiros menores não 
poderão suceder-lhe, na sociedade, pois que às 
sociedades por quotas, sendo solidarias, de pes-

soas, etc. se aplica a restrição do artigo  308 

do codigo com ercial, d) Os credores parti-
culares do socio não poderão, em caso algum , 
penhorar, em execução, a sua ou as suas quo-
tas; mas, apenas, em obediência ao artigo  292 
do codigo comercial, poderão penhorar os 

fundos liquidos que o devedor possuir na so-
ciedade. e) Aplica-se-lhe igualm ente o artigo  
334, que proibe a qualquer socio ceder a ter-
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ceiros, que não seja socio, a parte que tiver na 
sociedade, sem o consentimento expresso de 
todos os demais socios. f) E  a morte de q u a l-
quer dos socios, no silencio do contrato, a c a r -
retará sempre a dissolução da sociedade, e x  v i  
do artigo 335 n.° 4 do codigo com ercial.

Em  suma, a sociedade por quotas rege-se, 
de fato, como se fôra uma sociedade em n om e 

coletivo, de responsabilidade limitada, p e la s  
normas aplicáveis àquela sociedade, sendo a  

quota a fração de capital de cada socio, d a  

mesma natureza jurídica que a parte, o q u i-

nhão de capital que ele tiver em qualquer o u -

tra sociedade de pessoas” .

25 —  Assim  fielmente exposto o ensino de W a ld e

mar Ferreira, que tem conquistado inúmeros a d ep to s, 

influenciando decisivamente a doutrina e a ju r is p ru -

dência mais recente de nossos tribunais, procurem os 
demonstrar que ele não encontra apoio nos d isp ositivos 
legais que devem regular nossa sociedade por q u o ta s .

E  comecemos pelo

A R T IG O  18 D O  D E C R E T O  3.708

Ninguém  ignora que, na primeira tentativa que se 
fez para introduzi-la no direito brasileiro, nos m o ld es 
do projeto Nabuco de A raújo, em 1865, a sociedade p o r 
quotas era simplesmente uma anônima sim plificada.

Por aquele projeto, denominavam-se sociedades l i-
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mitadas, nenhum sócio se obrigava além do valor de 
sua quota, podendo referidas sociedades estabelecer-se

“ sem aprovação ou autorização exigidas para 
as sociedades anônim as” (a rt. i.° do Projeto  

N abuco),

a um tempo em que qualquer sociedade anônim a de-
pendia, para organizar-se e funcionar, da autorização 

do poder publico.
� Era, de fato,-esta liberdade de organização que dis- 

tinguiria das anônimas as sociedades lim itadas do pro-
jeto Nabuco- Como as anônimas, o numero de socios 
não seria inferior a sete, o capital seria dividido em 
ações e tc . e tc .

Aquela sociedade lim itada em nada se parecia, pois, 
com a sociedade por quotas criada pelo decreto 3708, 
não passando de uma sociedade por ações, mais oü me-
nos liberta da vexatória tutela oficial.

Seja, porém, por rem ota influencia daquele projeto, 
seja por que m otivo for, o certo é que o legislador de 
1919 estabeleceu estreito parentesco entre as anônimas 
e a nova sociedade que criara, m andando aplicar-lhe

“ no que não for regulado no estatuto so-
cial e na parte aplicavel as disposições da lei 
das sociedades anônim as” .

Não nos parece possivel restringir o significado 
eloqueinte desta remissão legal a ponto de, com o faz 
Waldemar Ferreira, entender e ensinar que o recurso 
subsidiário à lei das sociedades anônimas só se dará 
quando forem criados, no ato constitutivo da sociedade 
por quotas, a assembleia de quotistas e o conselho fis-



52 SOCIEDADES DE PESSOAS E DE CAPITAL

cal, silenciando o contrato social sobre as norm as de 
convocá-los, instala-los, pô-los em movim ento e tc .

Neste caso, e somente nele, a omissão con tratual 
será suprida pela lei das sociedades anônimas o o rq u e :

“ mandando o artigo 18 sejam observadas 
as disposições da lei das sociedades anônim as 
no que não for regulado no estatuto social, t r a -
ta-se de lacuna deste, cuidando-se de suprir a 
deficiencia estatutária. Procura-se, p o rtan to  
elemento supletivo da vontade dos co n trata n -
tes. E ’ o que está escrito claram ente. M u ito s, 
entretanto, têm ali visto, em vez da clau su la  
no que não for regulado no estatuto social e s t i  
outra no que não for regulado nesta lei. A  d i-
ferença é sensivel. Sensivel e profunda. L e e m  
o que não está escrito e concluem que a lei de 
sociedade anônima é supletoria da lei de s o -
ciedades por quotas. A  erronia é e vid en te” .

Tem-se a impressão de que W aldem ar F erreira  e s-
taria comentando, não o artigo 18 do decreto 3708, m as 
o § 53 da Lei Alem ã, que assim dispõe:

“ Se, de acordo com o contrato social h o u -
ver um conselho fiscal, aplicar-se-lhes-ão, em  
tudo para que no contrato não se dispuser o 
contrário, as prescrições relativas ao con selho 
fiscal de uma sociedade por a ç õ e s .. . ”

26 —  E porque assim pensa, porque considera e v
dente erronia interpretar-se o artigo 18 de modo a  fa -
zer da lei das sociedades anônimas fonte subsidiaria p a -
ra a disciplina das sociedades por quotas, W a ld em a r
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Ferreira, baseado em que o artigos 2.* do decreto 3708 
manda regular pelos artigos 300 a 302 e seus números 
do codigo comercial o titulo constitutivo da nova so -
ciedade, conclui que a sociedade por quotas se regulará, 
no que for omisso o decreto 3.708, pelos dispositivos 
do titulo X V  do codigo com ercial.

Se ha “ evidente erronia”  em considerar-se, ex-vi 
do artigo 18, como supletiva do decreto 3.708, a lei das 
sociedades anônimas, com que fundam ento, sem que 
liaja na lei qualquer elemento que o justifique, afirm ar- 
se que são aplicaveis às sociedades por quotas todos 
aqueles dispositivos do codigo com ercial?

Fosse este —  contra sua letra —  ò espirito do de-
creto 3.708, e outra deveria ser, evidentem ente, a reda-
ção do artigo 2.':

B a » * * - '  •

“ O titulo  constitutivo regular-se-á pelas 
disposições dos artigos 300 a 302 e seus núm e-
ros do codigo comercial observando-se, no que 
não for regulado nesta lei, os demais disposi-
tivos do título X V  do mesmo cod igo” .

Quisesse a lei criar simplesmente —  còmo ensina 
W A L D E M A R  F E R R E I R A  —  outra sociedade em no-
me coletivo, de responsabilidade lim itada, tam bém  o ar-
tigo i* do decreto 3.708 estaria a exig ir redação dife-
rente .

“ A lém  das sociedades a que se referem  os 
artigos 295 e tc . do Código C om ercial. . . ”  

reza aquele artigo.

Ora, a prevalecer a doutrina de W A L D E M A R  
F E R R E IR A , e a não ser que façam os ao legislador de
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1919 a injuria de atribuir-lhe grosseirissim o erro de 
técnica legislativa, o artigo i.° não poderia ter fe ito  
menção à sociedade anônima, isto é, à sociedade a que 
se refere o artigo 295 do Código Comercial, e teria  
dito simplesmente:

“ Além  das sociedades a que se referem  os | 
artigos 311, 315 e 317 do Código C om ercial, 
e tc ___”

■r' • r •. -zfi .]

Assim, modificada a redação dos artigos i-° e 2.0 do í 
decreto 3.708, isto é, se a lei fôsse o que D E V E R I A  j 
ser para com portar a interpretação que se lhe quer I 
dar, e fôsse o artigo 18 redigido nos termos do §53 da 1
lei germânica, tornar-se-ia admissível a conclusão de 1 
W A L D E M A R  F E R R E IR A , no sentido de ser n ossa  I 
sociedade por quotas tão somente uma de tais socieda- I 
des de pessoas, sendo-lhe aplicáveis, no silêncio do de- J 
ereto 3.708, tôdas aquelas normas do título X V  do C ó - I 
digo Com ercial.

27 —  Mas, não o fez assim a lei. D eterm inand
de modo claro e inequívoco, que além das sociedades 1 
A N Ô N IM A S , das em comanditas, das em nome coleti" 1 
vo e das de capital e indústria, poderão constituir-se I
sociedades por quotas de responsabilidade lim itada, I 
cujo título constitutivo se regerá pelos artigos 300 a I 
302 do Código Comercial .(art. 2.0) e nas quais serão 1  
observadas, no que não fôr regulado no estatuto so- 
ciai, e na parte aplicável, as disposições da lei das so- 
ciedades anônimas (a rt. 18) a única conclusão ló g ica  I 
e compatível com as boas regras de hermeneutica é a 
seguinte:
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a) A  sociedade por quotas não se confunde com 
com nenhuma outra das já  existentes;

b) Ela será constituída por instrum ento público 
ou particular, como as sociedades a que se re-
ferem os artigos 311, 315, e 317, não sendo 
necessária a constituição por assem bléia doe 
quotistas, como para as sociedades a que se re-
fere o art. 295 —  as anônim as.

c) Quando, forem omissos o contrato social e o
decreto 3.708, serão observados, na parte apli-
cável, os dispositivos da lei de sociedades anô- 

m m as. -  « .

Nada m ais. Concluir do artigo 2.0 do decreto nú-
mero 3.708 que, além dos artigos 300 a 302, por êle 
invocados expressam ente, são aplicáveis às sociedades 
por quotas todos os mais do Código Com ercial (título 
X V ) é, ao que parece e data venia erronia bem, maior e 
mais evidente do que aquela em que estariam  incor-
rendo os interpretes menos avisados do artigo  18.

Para a criação de um tipo de sociedade como 
aquele a que se pretende reduzir a nossa sociedade por 
quotas, o legislador poderia ter sido ainda mais lacôni-
co do que o fo i. M uito mais simples e mais claro te-
ria sido se dissesse simplesmente:

“ Art.i.® A lém  das sociedades em nome co-
letivo reguladas no Código Com ercial, pode-
rão constituir-se outras, que se denominarão 
sociedades por quotas de responsabilidade li-
m itada.

A r t . 2.0 A s  sociedades por quotas de res-
ponsabilidade lim itada reger-se-ão pelas nor-
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mas relativas às sociedades em nome coletivo, 
com as modificações constantes desta l e i . ”  

A r t . 3.* Revogam -se as disposições em con-

trario” .

Somente assim, ao que nos parece, seria nossa so-
ciedade por quotas a sociedade- solidária, D E  P E S -
SO A S , nos moldes em que a concebem aqueles contra 

os quais nos insurgim os.

28 —  Que concluir, aliás, da distinção preconizad
por W A L D E M A R  F E R R E IR A  e outros, entre ser a lei 
das sociedades anônimas supletiva da lei de sociedade 
por quotas ou apenas do contrato social de tais socie-
dades?

Que alcance e que significação tem tal distinção e 
que conseqüências dela decorrem?

Nos de sociedade comercial, assim como nos con-
tratos, em geral, não é a lei sempre supletiva da vonta* 
de das partes? N ão é a lei sempre supletiva do con tra-
to que dita a norma a vigorar entre os contratantes?

Certo, e é cousa de que ninguém  se esquece, são 
inderrogaveis pelas clausulas contratuais, as norm as 
de ordem pública.

Não poderão os socios de uma sociedade em nom e 
coletivo convencionar validam ente, em face de terce i-
ros, a irresponsabilidade ou a lim itação da responsabi-
lidade de um ou mais sócios, relativam ente às dividas 
da sociedade.

Nenhum valor teria a clausula que, em sociedade 
por quotas, eximisse qualquer sócio de, em caso de fa -
lência, integralizar as quotas não inteiram ente libera- 
das.
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Nulo seria o artigo dos estatutos de uma socieda-
de anônima que, por exemplo, negasse aos acionistas 
o direito de preferência para a subscrição de ações no 
caso de aumento de capital da sociedade.

Fóra de tais casos porém, regidos pelo jus pu- 
blicum” , na acepção em que o entendiam os romanos, 
quando afirmavam que jus publicum privatorum  pactis 
mutari nOn potest, fora destes casos o contrato ou os 
estatutos constituem verdadeira lei entre as partes, ten-
do a lei mera função supletiva, para suprir uma decla-
ração de vontade que os sócios om itiram , uma vez que, 
no silencio dos mesmos, a presunção é de que se sub-
ordinaram à lei, a que não precisavam  obedecer e cuja 
norma deixaram de modificar, embora pudessem fazê-

lo livremente.

Que significa, porém, dizer-se que determ inada let 
é supletiva dos contratos de uma sociedade? N ão será 
o mesmo que dizer que é justam ente aquela lei que, no 
silencio das partes, rege a sociedade que êles contraí-
ram?

E  se, por absurdo, como se pretende, reduzíssemos 
o alcance do art. 18 a ponto de lhe atribuirm os a inte-
ligência restritiva que estamos com batendo; se, apesar 
do artigo 18 do decreto 3.708, nos julgássem os com o 
direito de entender e afirm ar que a lei das sociedades 
anônimas só seria aplicável em tais ou tais casos; por 
que motivo e a que título poderíamos afirm ar que, em-
bora não invocados expressam ente pelo decreto 3.708, 
seriam S E M P R E  aplicáveis às sociedades por quotas, os 
dispositivos do Código Com ercial relativos a outras es-
pécies de sociedades?
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Apenas porque o título constitutivo se regulará 
pelos artigos 300 a 302 do Código Com ercial? Ou sim -
plesmente porque a sociedade por quotas, como se p ro-
clama, é sociedade S O L ID A R IA , sociedade D E  P E S -

SO A S  e tc .?
29 —  Se doutrina e jurisprudência se permitem 

liberdade de respigar parcimoniosamente na lei de socie-
dades anônimas os dispositivos aplicáveis à sociedade 
por quotas, para, em obediência a dispositivo expresso 
desta lei o artigo 18 —  observá-los, quando omissos 
o contrato ou os estatutos, porque motivo e sob que 
fundamentos, poderiam elas anexar à lei de sociedades 
por quotas, de maneira mais ou menos arbitrária, T O -
D O S  os dispositivos reguladores das demais socieda-
des de P E S S O A S ?

Se é inquestionavelmente certo, como doutrina S Á  
F IL H O , em parecer invocado por W A L D E M A R  F E R -
R E IR A , em abono de sua tése, que à lei das socieda-
des anônimas,

“ Só cabe disciplinar aquilo que os socios 
poderiam ter disciplinado ou regulado, por for-
ça das próprias vontades” , 

sendo a lei
“ ...a vontade do legislador suprindo o si-

lencio dos interessados ou pressupondo através 
dele a sua verdadeira vontade” .

e se é esta, precisamente, a função supletiva que cabe 
a tôda lei reguladora de sociedades (leia-se o a rt. 291 
do Código Com ercial) porque m otivo e com que argu-
mentos :

a) negar que, no silencio do contrato de uma socie-
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dade por quotas de responsabilidade lim itada —  sendo 
igualmente omisso o decreto 3708 —  deva aplicar-se 
sempre a lei das sociedades anônimas, em tudo aquilo 
em que for aplicavel, isto é, naquilo em que não contra-
riar o próprio decreto 3708?

b) afirm ar que as lacunas do decreto 3708 —  con-
tra sua letra expressa e contra seu espírito —  devam 
ser preenchidas pelos dispositivos do codigo com ercial 
disciplinadores de outras sociedades?

Quem assim pensa parece esquecer-se de que os ar-
tigos 295 a 299 do codigo comercial foram substituidos 
por leis posteriores relativas às sociedades por ações. 
Que estas, do mesmo modo que os demais artigos do 
titulo X V  do codigo comercial, constituem  parte inte-
grante daquela Legislação Com ercial aplicável às socie-
dades com erciais. Que, além das sociedades m enciona-
das nos artigos “ 295, 311, 315 e t c .” , sem se confundir 
com qualquer delas, mas tendo a fisionom ia própria, foi 
criada a sociedade por quotas, de responsabilidade lim i-
tada. E  que esta se rege pelo decreto 3708, constitui-se 
na forma dos artigos 300 a 302 e seus números do codi-
go comercial, e, em tudo mais, no silencio daquele de-
creto e dos estatutos, deve observar, na parte aplicavel 
(isto é em tudo aquilo que não for incom patível com a 
lei fundamental, o decreto 3708) a lei das sociedades 
anônim as.

Finalmente, e em sintese: é sempre a lei regula-
dora de um determinado tipo de sociedade que se apli-
ca, supletiva e subsidiariamente, para regular as rela-
ções entre os socios, quando o contrato for om isso.

Mandando, pois, o artigo 18 do decreto 3708 que se 
observem, na parte aplicavel, e quando omisso o. contra-
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to de uma sociedade por quotas, a lei das sociedades 
anônimas, o que èstá clara e insofismavelm ente afirm a-
do em lei é que a de sociedades anônimas, pelo proprio 
fato de ser supletiva do contrato ou dos estatutos, o é 
igualmente da lei de sociedades pOr quotas.

Ou melhor, é porque a considera supletiva e subsi-
diaria da lei de sociedades por quotas, que o decreto 
3708 manda recorrer-se a ela, nos casos omissos nos es-
tatutos e naquele decreto.

30 —  Seria alongar, em demasia, este estudo, exa
minarmos todas as conseqüências decorrentes da pre-
missa que julgam os haver demonstrado.

Limitar-nos-emos, por isso, às que nos parecem de 
maior importância prática.

A  T R A N S M IS S IB IL ID A D E  D A S  Q U O T A S

Nossa lei inspirou-se, como é sabido, na lei alemã 
de 1892, através, sobretudo da lei portuguesa de 11 de 
abril de 1901.

A  regra, tanto em uma como em outra, é que a quo-
ta é transferível. O contrato poderá restringir a possi- 
bilidade da transferência, sujeitando-a a condições ou-
tras, além das mencionadas na lei: consentim ento da 
sociedade, preferência desta ou dos demais quotistas 
para a aquisição etc.

A  dependência do consentimento da sociedade ou 
dos socios para a cessão das quotas não provém da lei. 
Poderá provir do contrato. Se este silenciar, a respeito, 
haverá plena liberdade para a cessão, cuja form a a lei 
determ ina.
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A  cessão de quotas constará de docum ento autên-
tico, diz a lei portuguesa; constará de contrato em for-
ma legal ou passada por tabelião, dispõe a lei alem ã.

Nosso decreto 3708 copiou parte apenas da lei por-
tuguesa. transplantando inadvertidamente, para o nos-
so direito, alguns dispositivos e omitindo outros, sem 
os quais aqueles perdem toda, ou quasi toda a sign ifi-
cação. Exem plo frizante é o artigo 5.0 exigindo que 
“ para todos os efeitos, serão havidas como quotas dis-
tin ta  a quota prim itiva de um socio e as que posterior-
mente adquirir” . Este dispositivo do decreto 3708, ra-
ramente observado na pratica, não tem, de fato, maior 
alcance, entre nós, ao contrário do que acontece na lei 
portuguesa, devido principalmente à possibilidade que 
existe em face desta, e não da nossa, de serem exigidas 
prestações suplementares aos socios, mesmo depois de 
integralizado o capital social.

Outros dispositivos da lei-modelo, omitiu igualm en-
te o nosso legislador, num laconismo prejudicial à exata 
inteligência do decreto 3708, e fecundo em controvér-
sias, sempre nocivas ao direito e a sua correta aplicação.

Nele não se lê expressamente, como naquelas em 
que se inspirou, e em parte copiou, que as quotas são 
transmissíveis. Isso resulta, porém, claram ente de todo 
0 contexto de nossa lei, que, a respeito, não deixa m ar-
gem à menor dúvida.

Não é apenas em um de seus artigos; é todo o de-
creto 3708 que o diz claram ente: as quotas, ao contrário 
do que acontece nas demais sociedades “ de pessoas”  
são, em regra, transferíveis.

E  o artigo 5.0, referindo-se a quotas posteriormente 
adquiridas; é o artigo 6.°, prevendo o caso de uma quo-
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ta vir a ser transferida (por atos inter vivos ou causa 
mortis) a mais de um proprietário; é o artigo 7.0, refe-
rindo-se à transferência das quotas, individualmente 
consideradas, e não como parte ideal de um capital ou 
patrimonio, e fixando normas para a sociedade obter 
sua integralização, assim como para a exclusão de so-
cios remissos, anulação de quotas, transferências das 
mesmas a extranhos etc. e t c . ; é o artigo 8.°, permitindo 
a aquisição de quotas liberadas pela sociedade etc. etc.

31 —  Não deixa, aliás, de constituir precioso ele
mento para a intepretação do decreto 3708 sua com pa-
ração com as leis estrangeiras de que ele derivou. N es-
tas, a regra legal é a possibilidade da transferência; o 
contrato social é que pode, no interesse e a arbitrio dos 
socios, traçar normas restritivas daquela faculdade, e 
mesmo suprimi-la completamente.

Mas, no silêncio das partes, supre-se a vontade que 
não se declarou ou se conformou com a regra geral, pe-
los dispositivos da lei: as quotas serão livrem ente ces- 
siveis e transferíveis.

.0 decreto 3708 silenciou sobre a form a da cessão 
ou transferência, ensinando-se geralm ente, por influên-
cia das leis em que ele se inspirou, que deverá fazer-se 
como toda cessão de direitos, por instrum ento parti-
cular ou público, arquivando-se este no Registro do Co-
mércio.

Não nos deteremos sobre o assunto, deixando afir-
mado, porém, que a conclusão não nos parece decorrer 
rigorosamente, e em termos absolutos, do decreto 3708.

Em  sentido oposto ao do ensino dominante, ha in-
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teressante acordão do Supremo Tribunal Federal, sendo 
relator o Ministro Bento de F aria:

“ A  norma estabelecida pelo legislador foi 
a da possibilidade da cessão de quotas de um 
socio para outro nas sociedades de responsa-
bilidade lim itada. Viola, o texto  expresso de lei 
e autoriza o recurso extraordinario a decisão 
que ju lga  nulo ins,trumento de cessão feito com 
observancia das normas do art. 18 do decreto 
3708, de 1919, e artigo 23 do regulam ento apro-
vado pelo decreto 434, de 1891”  —  (R ev. F o -
rense vo l. X L  p ag . 739).

Em  interessante estudo ^om parativo de diversas 
leis sobre sociedades por quotas ( nas legislações alemã, 
austríaca, italiana, suiça, francesa) R oger Lecoultre, 
depois de m ostrar que predomina, em todas elas, a re-
gra de cessibilidade das quotas, conclui que:

“ L es statuts peuvent interdire complè- 
ment le transfert des parts, ils peuvent aussi 
le lim iter en posant dem blée les conditions 
précises de 1’adm ission. M ais le m oyen le plus 
commun et le plus souple parce qu’il perm et 
de se prononcer dans chaque cas sur l ’oppor- 
tunité de la cession est celui du consentem ent 
obligatoirp de la so c ié té .”  (L a  nature juridi- 
que et le transfert des parts sociales dans la 
societé à responsabilité lim itée —  p ag . 2 1 ) .

Certo, a própria lei poderia impôr a exigência do 
consentimento social para a cessão de quotas. N ão o 
fizeram as leis examinadas pelo autor supra citado.
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Não o fez a lei portuguesa. N ão o fez o decreto 3708. 
Assim  sendo, e se estatutos ou contrato não a restrin-
girem claram ente, prevalecerá sempre a inteira liber-
dade de transferência. E videntem ente tal restrição po- | 
derá resultar do conjunto das clausulas contratuais, não 
sendo indispensável que decorra expressam ente de uma | 
clausula especial. Se o pequeno numero de socios, por t 
exemplo, ou a exiguidade do capital, a certeza de que 
a existência da sociedade, como inicialm ente constitui- f 
da, depender da união e da perm anencia daqueles socios 1 
que a contraíram  e organizaram , se quaisquer circuns- I 
tancias especiais, enfim, tornarem  certo que a intenção . 
dos socios foi a de m anter a sociedade fechada ao in- I 
gresso de estranhos, neste caso, som ente por meio de | 
alteração do contrato prim itivo, com assentim ento de i  
todos, se poderia operar a transferência das quotas. I 
Isso, porém, vem apenas confirm ar a regra que afir- 1 
mam os: a liberdade de transferência das quotas sociais | 
só pode ser afastada pela vontade das partes, embora ' 
im plicitam ente m anifestada através do co n trato .

32 —  Em  resum o: as quotas, no direito brasileiro
são cessiveis e transm issíveis por atos in ter vivos e 
m ortis causa, não som ente entre os socios, com o a pes- ] 
soas estranhas à sociedade.

E ’, aliás, o ensino de V ilem or A m aral, o primeiro ; 
com entador do decreto 3708:

“ A s  quotas, com o as ações, são transferí- 
veis por atos “ inter v iv o s”  ou “ m ortis cau sa” , 
com preendendo-se no prim eiro caso a aquisi» 
ção pela sociedade de quotas liberad as” . (D as 
Sociedades Lim itadas, p ag . 120, n.° 15 9 ).
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“ N o caso de m orte os herdeiros dos so-
cios, com o se passa com  os herdeiros dos acio -
nistas da sociedade anônim a partilham  em 
juizo as quotas e lucros, pela form a que re gu -
lar o con trato  e podem  continuar, se con vie-
rem, com o socios da sociedade ou alienar as 
suas quotas” . (O bra citada —  p ag . 167 n.° 252)

M E N O R E S  P O D E M  S E R  Q U O T I S T A S

33 —  E, se entre os herdeiros do socio houver m e-
nores, poderão estes ser quotistas da sociedade, uma 
vez que o capital social tenha sido in tegralizad o .

Com  esta restrição —  de ter sido o capital in tegra-
lizado —  aderim os sem vacilaçÕes ao ensino de V ile- 
mor A m aral:

“ O s herdeiros m enores dos socios poderão 
possuir quotas das sociedades lim itadas, pela 
mesma razão que podem  ser acionistas das so-
ciedades anônim as” . (O bra citada —  n.° 254, 
pag . 16 7 ).

Se o capital da sociedade foi integralizado, não ve-
mos m otivos para que os m enores sejam  im pedidos de 
adquirir quotas, seja como herdeiros, seja com o ces-
sionários .

Su a situação é absolutam ente a m esm a do acionis- 
ta-menor de uma sociedade anônim a. E , pelos m esm os 
motivos já  explanados, consideram os arbitraria a pre-
tensão de afastar o menor da sociedade por quotas, lim i-
tada, com  fundam ento nos artigos 308 e 335 n.° 4 do 
codigo com ercial.
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Como supomos haver demonstrado e deixado per-
feitamente claro, as sociedades por quotas se regera 
entre nós:

1) pelo contrato social, desde que suas clausulas 
não colidam com dispositivos legais de ordem pública.

2) pelo decreto 3708 de 10 de janeiro de 1919.

3) pelos artigos 300 a 302 e seus números do codi-
go com ercial.

4) pela lei das sociedades anônimas, sempre que 0 
contrato' silenciar e em tudo aquilo a que se não contra-
ponha o decreto 3708.

Injustificável e descabida, pois, qualquer remissão 
aos artigos 308 e 335 n.° 4 do codigo comercial, inapli- 
caveis ao caso.

Entendemos, aliás, sobretudo depois que o codigo 
civil, pondo termo a divergencias e controvérsias dou- 
trinarias, deixou claro que as sociedades comerciais são 
pessoas jurídicas e têm existência distinta e diferente 
dá de seus socios, que os menores somente não poderão 
ser admitidos como socios nas sociedades de responsa-
bilidade ilim itada.

Ninguém  afirm aria hoje, apesar de estarem em vi-
gor os artigos 311 e 315 do codigo comercial, que, para 
constituir-se uma sociedade em nome coletivo ou em 
comandita, seja indispensável que

“ pelo menos um dos socios seja com erciante”

ao contratar a socieidade, ou que qualquer deles adquira 
a qualidade de com erciante pelo simples fato de ser so- 
cio, mesmo gerente, de uma sociedade comercial, ainda 
que de responsabilidade ilim itada.
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D o mesmo modo que aqueles e outros artigos do 
codigo comercial (parcial e im plicitam ente revogados 
por leis posteriores) não pode o a rt. 308 ser interpre-
tado isolada e literalm ente, sem que se atente para as 
profundas e radicais m odificações que leis posteriores 
vieram trazer a princípios que então vigoravam  e que 
inspiraram tais artigos do codigo centenário.

A s  mesmas razões que permitem ao menor tornar- 
se acionista de uma sociedade anônima, autorizam -no 
igualmente a ser quotista de uma sociedade por quotas, 
limitada, ou com anitário em uma com andita, desde que, 
naquela, esteja integralizado o capital e nesta, não as 
suma ele a gerencia, não tome parte na adm inistração 
e não figure na firm a social o seu nom e.

E ’ que, não adquirindo o socio, como tal, a quali-
dade de comerciante, e não incorrendo em nenhum ris-
co patrim onial, além da quota com que entrar para a 
sociedade, não enxergam os no artigo 308 do codigo co-
mercial (inaplicavel, aliás, às sociedades por quotas), 
nenhum obstáculo à admissão dos menores em tais so-
ciedades.

34 —  Se a incapacidade para ser com erciante é, di-
gamos assim, absoluta e insuprivel, a de se tornar quo-
tista de uma limitada é a simples incapacidade relativa, 
que existe para o menor, em relação à prática de qual-
quer ato jurídico.

E , no caso de subscrição inicial de quota, uma vez 
que todo o restante do capital já  tenha sido in tegrali-
zado, tratar-se-á de mero ato de adm inistração que, em 
nome e pelo menor, poderá praticar o seu representan-
te legal, e que o maior de 16 anos poderá fazer, desde 
que assistido por quem de direito.
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E, falecendo um socio, seus herdeiros, mesmo me-
nores, poderão suceder-lhe, como quotistas, na socieda-
de de que fazia parte.

Dir-sé-á que, embora integralizado o capital, have-
ria para o menor o risco das restituições previstas no 
artigo 9.0 do decreto 3.708.

O argumento, porém, é daqueles que, provando 
demais, nada provam, pois que iria atingir em cheio o 
menor acionista. Isso porque, nos termos do artigo 131 
§ 2.0 do decreto lei 2.627, em casos semelhantes ao do 
artigo 9.0 do decreto 3708,

“ Os acionistas responderão “ solidaria-
m ente”  (solidariam ente.. . )  com os diretores e 
fiscais, pela restituição à massa da soma dos 
dividendos assim distribuidos.”

Sublinhamos e repetimos a palavra solidariamente 
empregada no dispositivo supra citado para assinalar, 
de passagem, que a prevalecer o critério preconizado 
por W aldem ar Ferreira, que enxerga em toda respon-
sabilidade solidaria, o característico das sociedades de 
pessOas, interditas aos menores, ex-vi do artigo 308 do 
codigo comercial, o artigo acima transcrito não permi-
tiria que menores fossem acionistas em sociedades anô-
nim as. A  não ser que a lógica tenha perdido todo seu 
valor e todos seus d ireitos. . .

Não se encontra, aliás, em nosso direito, nenhum 
dispositivo de lei determinando que o menor possa ser 
sócio de sociedades anônimas.

Ora, o acionista é socio: logo, se os artigos 308 e 
335 n." 4 admitissem a interpretação acanhada que se 
lhes pretende dar, quanto à sociedade por quotas, a con-
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clusão seria in evitável: o menor não poderá ser acionis-
ta nas sociedades anônim as.

Todos os argum entos pelos quais se afirm a a lega-
lidade da situação de menores como acionistas de so-
ciedades anônimas, m ilitam igualm ente, e com a mes-
ma força, em prol da admissão deles como socios nas 
sociedades por quotas de responsabilidade lim itada, 
cujo capital tenha sido integralizado.

T ais  argum entos se reduzem aos seguintes:
a) o acionista, como tal, não é com erciante;

b) o acionista, cujas ações tenham sido integrali- 
zadas, não pode ser norm alm ente obrigado a qualquer 
outra prestação, quer perante a sociedade, quer perante 
terceiros, credores dela; excetuados, apenas, os casos 
previstos no artigo 131 § 2°  do decreto lei 2627.

O ra, uma vez que o capital dé uma sociedade por 
quotas tenha sido integralizado, a situação é idêntica:

a) o menor quotista não adquire a qualidade de co-
merciante ;

b) e não corre nenhum risco patrim onial, além de 
sua quota, pois que, como o acionista, não assume, quer 
perante a sociedade, quer perante terceiros, nenhuma 
outra obrigação pecuniária, excetuado o caso do artigo 
9® que é simétrico do artigo 131 § 2.0 da lei das socie-
dades anônim as.

Concluam os pois, sem vacilações:

D o mesmissimo modo e pelas mesmas razões que 
permitem seja um menor acionista, subscrevendo ou. 
adquirindo ações integralizadas de uma sociedade anô-
nima, pode ele tornar-se quotista de uma sociedade por
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quotas de responsabilidade limitada, cujo capital haja 

sido integralizado.
A  objeção a que W aldem ar Ferreira dá muito real-

ce e a que atribui grande significação, porque

“ difícil se torna conciliar a representação 
dos relativam ente incapazes com o exercicio 
das funções sociais —  como tomariam parte 
nas deliberações sociais e t c . ? . .

é de todo irrelevante, pois é idêntica à do menor-quo- 
tista a situação do menor-acionista nas sociedades 

anônimas.
Para sermos logicos, pois, afastem os a injustificá-

vel dualidade de pesos e medidas, para concluir, ou pela 
possibilidade de ser o menor, quotista de uma socie-
dade limitada, ou pela impossibilidade legal de ser o 
mesmo menor, acionista de uma anônim a. A  não ser 
que queiramos e possamos sobrepor-nos às leis que re-
gem o assunto, fazendo-as curvar sob os nossos pontos 
de vista, mais ou menos arbitrários.

A  lei é a mesma, os m otivos são os mesmos, são 
idênticos os inconvenientes e as vantagens desta ou da-
quela solução. Decidir diferentem ente as duas hipóte-
ses, além dé arbitrario e ilogico, é tarefa que só com-
pete ao legislador. N ão o pode fazer o interprete.

A  Q U O T A  P O D E  S E R  D A D A  E M  P E N H O R  
O U  C A U Ç Ã O

35 —  V im os que a quota é, em regra, transmissív
alienavel, suscetível de ser cedida quer aos propríos so-
cios, quer a pessoas estranhas à sociedade.
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A  não ser, pois, que o contrato social vede clara-
mente a cessão, é possivel dar em caução, ou penhor, as 
quotas sociais. Quem pode alienar, quem pode ceder, 
pode dar em penhor, ou caução, a cousa m ovei, corpo- 
rea ou incorporea que seja alienável ou cessivel (a rts. 
756 e 768 do codigo civil e 273 do codigo co m ercia l).

' E ’ principio universal, consagrado na doutrina e 
nas legislações.

Depois de minucioso e percucienté exam e de varias 
leis sobre sociedades por quotas, em interessante mo-
nografia a que já  fizem os referencias R oger Lecoultre 
chega a idêntica conclusão:

“ Seuls les droits cessibles peuvent être 
consitués! en gage... II résulte de ce principe 
que 1’engagem ent de la part sociale est autorisé 
quand le transfert lui même est permis, et aux 
mêmes conditions.”  (obra citada, p ag . 106).

conclusão perfeitam ente correta e aceitavel para o nosso 

direito.
Com o consequencia, se o contrato social fizer de-

pender a cessão do consentimento da sociedade ou dos 
socios, tam bém  será indispensável a m anifestação da-
quele consentim ento para a validade do penhor ou da 
caução, uma vez que esta já  constitui um princípio de 
alienação.

Se o contrato nada dispuser, a respeito, haverá ple-
na liberdade para a dação em penhor, ou caução, das 
quotas, cuja cessão ou transferência independer igual-
mente do consentimento dos demais socios. D o mesmo 
modo, e pelos mesmos motivos,
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A  Q U O T A  P O D E  SE R  P E N H O R A D A  EM  
E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  O SO C IO

36 —  A s razões são as m esm as. O que é alienável, 
cessivel, pode, em tese, ser objeto de penhora.

Não se aplica às quotas de uma sociedade limitada 
o principio consagrado no artigo 292 de nosso codigo 
comercial, que só permite ao credor penhorar os fundos 
liquidos que o devedor possuir na sociedade, e não a 
sua parte, o seu quinhão social.

A  quota, salvo as restrições contratuais, tem indivi-
dualidade própria, só se distinguindo da ação em que:

a) as quotas podem ser de valor desigual
b) não podem ser emitidas ao portador.
Mas, não constitui a quota a simples expressão nu-

mérica de uma parte ideal de um capital ou patrim onio; 
representa ela, ao contrario do que sç dá com as demais 
sociedades, uma fração determinada daquele patrimo-
nio, com individualidade própria, existencia distinta do 
todo e das demais partes em que este se divide, sendo 
suscetível de alienação, e, pois, de penhora.

E, vendida em hasta publica, a quota que houver 
sido penhorada, em execução, o. adquirente dela entrará, 
na sociedade, com os mesmos direitos e obrigações de-
correntes da qualidade de quotista.

37 —  Mostrando, em face da lei portuguesa, as con-
seqüências das substituições de socios, nos diversos ti-
pos de sociedades, doutrina José Tavares

“ Nas sociedades por quotas já  se não pode 
dizer que a substituição de um socio por outro 
seja indiferente para o regular funcionamento da
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sociedade, mas a mesma solução se impõe, em 
consequencia do “ principio de transmissibilida- 
de das quotas” . Em  perfeita harmonia com a 
natureza peculiar destas sociedades a lei res-
pectiva permite que os credores particulares dos 
socios penhorem as quotas destes e as façam 
executar, sem que esta execução importe disso-
lução da sociedade, mas, não esquecendo o “ in- 
tuitus personae” que domina estas sociedades, 
concede aos restantes, socios a preferencia na 
arrematação da quota executada” . (Sociedades 
e Empresas Comerciais pag. 559).

A  lição de José Tavares é calcada no artigo 42 §§
2." e 3.0 da lei portuguesa que admite expressamente a 
preferencia dos demais socios na arrematação da quota 
penhorada. No nosso direito, parece-nos que a solução 
dependerá do contrato. Se este silenciar, a respeito, ne-
nhuma preferencia poderão alegar os demais socios. Se, 
porém, o contrato lhes assegurar o direito de preferên-
cia para a aquisição da quota ou se fizer depender do 
consentimento deles a alienação da mesma, deverá ado-
tar-se, então, a mesma solução da lei portuguesa: a pre-
ferencia dos demais socios na arrematação da quota 
executada.

Interessante é observar que, no direito argentino, 
apesar de ser exigido pela própria lei (art. 12 da L ey 
n.° 11.645) o consentimento da sociedade para que uma 
quota possa ser cedida a terceiros, a jurisprudência ar-
gentina

“ Adm ite que las quotas constituyen, en 
principio bienes permutables, suscetibles de va-
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lor, que pueden ser objeto de contrato, y  que 
por lo  tanto son em bargables y  e jecutab les” .
(Juan L .  Páez —  Sociedades de Responsabili- 

dad L im itada p ag . 56 ).

38 —  Se o contrato proibir a cessão, das quotas, se-
gue-se que elas são inalienáveis, não podendo, pois, ser 
nem apenhadas, nem penhoradas, a não ser com o ex-
presso consentim ento de todos os socios.

E ’ o que parece razoavel e de acôrdo com os prin-
cípios que em ergem  das norm as aplicaveis às sociedades 
por quotas. N a A lem anha, porém, segundo R oger Le- 
coultre (obra citada p ag . 86) permanece isolada a opi-
nião de Staub favoravel à solução que preconizam os, 
pois que, com a exceção apontada, a unanim idade da 
doutrina germ anica é de parecer que

“ L a  part est saisissable et qu elle peut être 
transferée à 1’adjudicataire, “ même si les sta- 
tuts font dépendre le transfert du consentm ent 
social” .

E , se a sociedade quiser evitar a penhora de a lgu -
ma quota, deverá prever e prover o reem bolso das par-
tes atingidas pela execução.

39 —  Solução satisfatória para - o caso, e digna de 
ser acolhida em nossa legislação, quando se tratar de 
sua reform a ou m odificação, é a que se contém  no arti-
go 2480 do L ibro  dei L avoro  do codigo civil vigen te na 
Ita lia:

“ Se la quota non è liberam ente transferi- 
bile e il creditore, il debitore, la  società non si 
accordano sulla vendita delia quota stessa, la
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ven d ita  ha luogo a li’ incanto; m a la ven dita  é 
p riva  di effeto se entro dieci giorni dali’ aggiu - 
dicazione la società presenta un altro  acquiren- 
te  che offra lo stesso p rezzo ” ,

disposição esta aplicavel mesmo nos casos de falência 
dos so cio s.

40 —  D eixarem os para estudos posteriores outras
observações que nos parecem  interessantes sobre socie-
dades por quotas, que, sem se confundirem  com as so-
ciedades anônim as, estão, 110 entanto, bem longe de se-
rem apenas, como pretendem  m uitos, uma simples m o-
dalidade de sociedade em nome coletivo.

Nem, tan to  ao m ar nem tanto à terra . T rata-se , co-
mo vim os, de um tipo de sociedade, criação da lei alem ã 
de 1892, que não se confunde nem com as anônim as, 
nem com  as sociedades “ de p essoas” . Exam in ada, po-
rém, sem  prevenções ou ideias preconcebidas, força é 
concluir que está m uito mais próxim a daquelas do que 

destas.

D ia n te , porém, das controvérsias e d ivergencias 
que ex istem  relativam ente à natureza da sociedade por 
quotas e, sobretudo, quanto aos dispositivos legais a se-
rem observados, para sua disciplina, quando om issos, 
ao m esm o tem po o contrato social e o decreto 3708, a 
conclusão pratica  de m aior im portancia é seguirem  to -
dos aquela  regra  de prudência já  recom endada por 
W ald em ar F erreira , em seu prim eiro livro sobre Socieda-
des p or Q u o ta s  (edição de 1925, p ag . 24).

S e ja m  os socios suficientem ente claros e m inucio-
sos na redação  de seu con trato . Som ente assim  ficarão
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a salvo de surpresas e decepções que poderiam advir- 
lhes das incertezas da doutrina e das vacilações da ju-
risprudência, quando, nas horas de divergencias e de 
dúvidas, tivessem de confiar aos tribunais a interpreta-
ção e a aplicação das clausulas em que convieram, em 
momento de maior acordo e serenidade, quando esta- 
vam todos “ justos e contratados” .


